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MINUTA ANEXA À ATA DA 78ª. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19/03/2008.
POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELEVANTES E DE 
NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DE EMISSÃO DA COMPANHIA 
I – DEFINIÇÕES
1. Os termos e as expressões utilizadas na presente Política de Divulgação de Informações Relevantes e de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia têm os seguintes significados:

Bolsas de Valores – Significa a Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA e quaisquer outras bolsas de valores ou mercados organizados de negociação em que a Companhia tenha Valores Mobiliários admitidos à negociação.

Companhia – Significa a Tec Toy S.A.

Conselho de Administração – Significa o Conselho de Administração da Tec Toy S.A.

Conselho Fiscal – Significa o Conselho Fiscal da Tec Toy S.A.

CVM – Significa a Comissão de Valores Mobiliários.
Diretor de Relações com Investidores – Significa o diretor da Companhia eleito para exercer as atribuições previstas na regulamentação da CVM e designado para acompanhar e fiscalizar o cumprimento desta Política de Divulgação e de Negociação, sendo o responsável por prestar informações ao público investidor, à CVM e à Bolsa de Valores ou entidade de balcão organizado, bem como pela atualização do registro da Companhia perante a CVM e a Bolsa de Valores.

Estatuto Social – Significa o estatuto social da Tec Toy S.A.

Informação Relevante – Significa qualquer decisão de acionista controlador, deliberação de assembléia geral ou dos órgãos de administração da Companhia ou qualquer outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios da Companhia, que possa influir de modo ponderável (i) na cotação dos Valores Mobiliários; (ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter os Valores Mobiliários; ou (iii) na decisão dos investidores exercerem quaisquer direitos inerentes à condição de titulares de Valores Mobiliários. A relação exemplificativa de situações que podem configurar Informação Relevante encontra-se no artigo 2º, parágrafo único, da Instrução CVM n.º 358/2002, e segue transcrita abaixo:

(a) assinatura de acordo ou contrato de transferência do controle acionário da Companhia, ainda que sob condição suspensiva ou resolutiva;

(b) mudança no controle da Companhia, inclusive através de celebração, alteração ou rescisão de acordo de acionistas;

(c) celebração, alteração ou rescisão de acordo de acionistas em que a Companhia seja parte ou interveniente, ou que tenha sido averbado no livro próprio da Companhia;

(d) ingresso ou saída de sócio que mantenha, com a Companhia, contrato ou colaboração operacional, financeira, tecnológica ou administrativa;

(e) autorização para negociação dos Valores Mobiliários de emissão da Companhia em qualquer mercado, nacional ou estrangeiro;

(f) decisão de promover o cancelamento de registro da Companhia aberta;

(g) incorporação, fusão ou cisão envolvendo a Companhia ou empresas ligadas;

(h) transformação ou dissolução da Companhia;

(i) mudança na composição do patrimônio da Companhia;

(j) mudança de critérios contábeis;

(k) renegociação de dívidas;

(l) aprovação de plano de outorga de opção de compra de ações;

(m) alteração nos direitos e vantagens dos Valores Mobiliários emitidos pela Companhia;

(n) desdobramento ou grupamento de ações ou atribuição de bonificação;

(o) aquisição de ações da Companhia para permanência em tesouraria ou cancelamento, e alienação de ações assim adquiridas;

(p) lucro ou prejuízo da Companhia e a atribuição de proventos em dinheiro;

(q) celebração ou extinção de contrato, ou o insucesso na sua realização, quando a expectativa de concretização for de conhecimento público;

(r) aprovação, alteração ou desistência de projeto ou atraso em sua implantação;

(s) início, retomada ou paralisação da fabricação ou comercialização de produto ou da prestação de serviço;

(t) descoberta, mudança ou desenvolvimento de tecnologia ou de recursos da Companhia;

(u) modificação de projeções divulgadas pela Companhia; e
(v) impetração de concordata, requerimento ou confissão de falência ou propositura de ação judicial que possa vir a afetar a situação econômico-financeira da Companhia.

Pessoas Vinculadas – Significa a Companhia, seus acionistas controladores, diretos e indiretos, diretores, membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária, e quem quer que, em decorrência de seu cargo, função ou posição na Companhia, sua controladora, suas controladas ou coligadas, tenha conhecimento de Informação Relevante, estando todos obrigados à observância das regras descritas na presente Política de Divulgação e de Negociação.

Política de Divulgação e de Negociação – Significa a presente Política de Divulgação de Informações Relevantes e de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia. 
Termo de Adesão – Significa o instrumento formal assinado pelas Pessoas Vinculadas e reconhecido pela Companhia, por meio do qual as Pessoas Vinculadas manifestam sua ciência quanto às regras contidas na Política de Divulgação e de Negociação, reiterando a obrigação legal de cumpri-las e de zelar para que as regras sejam cumpridas por pessoas que estejam sob sua influência, incluindo sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, cônjuges e dependentes, diretos ou indiretos. 

Valores Mobiliários – Significa as ações, debêntures, bônus de subscrição, recibos e direitos de subscrição e notas promissórias de emissão da Companhia e derivativos referenciados a quaisquer desses Valores Mobiliários.

II – OBJETIVO 
2. O objetivo da presente Política de Divulgação e de Negociação é estabelecer as regras que deverão ser observadas pelo Diretor de Relações com Investidores e demais Pessoas Vinculadas no que tange à divulgação de Informações Relevantes, à manutenção de sigilo acerca de Informações Relevantes que ainda não tenham sido divulgadas ao público e às regras referentes à negociação dos Valores Mobiliários de emissão da Companhia. A Política de Divulgação e de Negociação da Companhia foi elaborada nos termos da Instrução CVM n.º 358/2002, com redação dada pelas Instruções CVM n.ºs 369/2002 e 449/2007.
3. A Companhia indica o Diretor de Relações com Investidores como responsável pelo acompanhamento e execução da presente Política de Divulgação e de Negociação. Quaisquer dúvidas acerca das disposições da presente Política de Divulgação e de Negociação, da regulamentação aplicável editada pela CVM e/ou sobre a necessidade de se divulgar ou não determinada informação ao público deverão ser esclarecidas juntamente ao Diretor de Relações com Investidores da Companhia. 
III - DEVERES E RESPONSABILIDADES

4. São responsabilidades do Diretor de Relações com Investidores da Companhia, além daquelas previstas em lei ou determinadas pela CVM, pelo Estatuto Social ou pelo Conselho de Administração:

(a)
divulgar e comunicar à CVM e, se for o caso, às Bolsas de Valores, imediatamente após a ciência, respeitadas as regras específicas aplicáveis a cada caso, qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado aos negócios da Companhia que seja considerado Informação Relevante;

(b)
zelar pela ampla e imediata disseminação da Informação Relevante, simultaneamente, nas Bolsas de Valores e em todos os mercados que a Companhia tenha Valores Mobiliários admitidos à negociação, assim como ao público investidor em geral;

(c)
prestar aos órgãos competentes, quando por estes exigido, esclarecimentos adicionais à divulgação de ato ou fato relevante.

5. A comunicação de Informações Relevantes à CVM e às Bolsas de Valores deve ser feita imediatamente, respeitadas as regras específicas aplicáveis a cada caso, por meio de documento escrito, descrevendo detalhadamente, e de modo claro e preciso, os atos e/ou fatos ocorridos, indicando, sempre que possível, os valores envolvidos e outros esclarecimentos.

6. A Informação Relevante deve ser divulgada ao público por meio de anúncio publicado nos jornais utilizados pela Companhia, podendo o anúncio conter a descrição resumida da Informação Relevante. Nesse caso, deverá ser indicado endereço na internet em que as informações completas sobre a Informação Relevante estarão à disposição do público.
7. Sempre que for veiculada Informação Relevante por qualquer meio de comunicação, inclusive informação à imprensa ou em reuniões de entidades de classe, investidores, analistas ou com público selecionado, no País ou no exterior, a Informação Relevante será divulgada simultaneamente à CVM, às Bolsas de Valores e ao público investidor em geral.

8. Qualquer Pessoa Vinculada que tenha conhecimento de atos ou fatos que possam configurar Informação Relevante deverá proceder à comunicação imediata ao Diretor de Relações com Investidores, e zelar, junto ao Diretor de Relação com Investidores, para que a referida Informação Relevante seja divulgada à CVM, às Bolsas de Valores e ao público investidor em geral.

9. Caso o Diretor de Relação com Investidores não comunique ou divulgue a Informação Relevante a que tenha tido acesso nos termos do item 8, supra, as Pessoas Vinculadas que tenham procedido à sua comunicação ao Diretor de Relação com Investidores somente se eximirão de responsabilidade caso comuniquem imediatamente a Informação Relevante à CVM.
10. A Informação Relevante deverá, preferencialmente, ser divulgada antes do início ou após o encerramento dos negócios nas Bolsas de Valores. Caso as Bolsas de Valores não estejam operando simultaneamente, a divulgação será feita observando o horário de funcionamento das Bolsas de Valores localizadas no Brasil.

11. O Diretor de Relações com Investidores poderá solicitar à CVM a suspensão da negociação dos valores mobiliários de sua emissão se e quando entender que alguma informação divulgada (i) possa prejudicar a formação de convicção dos participantes do mercado de capitais sobre a negociação desses valores ou (ii) possa criar especulações e oscilações atípicas na negociação e/ou cotação de seus valores mobiliários.

IV - EXCEÇÃO À IMEDIATA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO RELEVANTE

12. Os atos ou fatos que constituam Informação Relevante poderão deixar de ser divulgados se a sua revelação puder colocar em risco interesse legítimo da Companhia.

13. Os administradores da Companhia, ou qualquer acionista, poderão, nos termos do artigo 7º da Instrução CVM n.º 358/2002, submeter à apreciação da CVM questão acerca da divulgação ao público de Informação Relevante que possa colocar em risco interesse legítimo da Companhia.

14. Sempre que a Informação Relevante ainda não divulgada ao público tornar-se do conhecimento de pessoas diversas das que tiveram originalmente conhecimento e/ou das que decidiram manter sigilosa a Informação Relevante, ou, caso se verifique que ocorreu oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada dos Valores Mobiliários, o Diretor de Relações com Investidores deverá providenciar para que a Informação Relevante seja imediatamente divulgada à CVM, às Bolsas de Valores e ao público.

V - DEVER DE GUARDAR SIGILO ACERCA DE INFORMAÇÃO RELEVANTE

15. As Pessoas Vinculadas devem guardar sigilo acerca de Informações Relevantes que ainda não tenham sido divulgadas, às quais tenham acesso em razão do cargo ou posição que ocupam, até que tais Informações Relevantes sejam divulgadas ao público, bem como zelar para que subordinados e terceiros de sua confiança também o façam, respondendo solidariamente com estes na hipótese de descumprimento.

16. As Pessoas Vinculadas não devem discutir Informações Relevantes em lugares públicos. Da mesma forma, as Pessoas Vinculadas somente deverão tratar de assuntos relacionados à Informação Relevante com aqueles que tenham necessidade de conhecer a Informação Relevante. 

17. Quaisquer violações desta Política de Divulgação e de Negociação verificadas pelas Pessoas Vinculadas deverão ser comunicadas imediatamente à Companhia, na pessoa do Diretor de Relações com Investidores.

18. A utilização de Informação Relevante para obter vantagem, para si ou para outros, mediante negociação com Valores Mobiliários, é eticamente condenável e legalmente proibida, sujeitando os envolvidos ao pagamento de multas e indenizações, além de eventuais ações penais.

VI – POSIÇÃO ACIONÁRIA DOS ADMINISTRADORES E OUTROS 
Informações pelos Administradores

19. Com o objetivo de permitir a defesa contra eventuais acusações de negociação de ações com base em informações privilegiadas, os diretores, os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e dos órgãos com funções técnicas ou consultivas da Companhia deverão comunicar, por escrito, à Companhia, na pessoa do Diretor de Relações com Investidores: 

(a)
imediatamente após sua admissão ao cargo, a quantidade de Valores Mobiliários de emissão da Companhia e de sociedades controladas ou controladoras que sejam companhias abertas, de que eventualmente sejam titulares naquele momento, assim como a quantidade de Valores Mobiliários de emissão da Companhia de propriedade de seu cônjuge, salvo se dele estiver separado de fato ou judicialmente, e de qualquer dependente incluído na declaração anual de imposto de renda; 

(b)
as alterações nas posições acima referidas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização de cada negócio. 
20. As comunicações referidas no item 19, supra, serão feitas através do formulário que integra o presente instrumento na forma de Anexo I, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 

(a)
nome e qualificação do comunicante, indicando o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas;

(b)
quantidade, por espécie e classe, no caso de ações, e demais características no caso de outros Valores Mobiliários, além da identificação da companhia emissora e do saldo da posição detida antes e depois da negociação; e 

(c)
forma de aquisição ou alienação, preço e data das transações.

21. O Diretor de Relações com Investidores deverá transmitir as informações mencionadas no item 19, supra, à CVM e às Bolsas, se for o caso, por meio de formulário individual e consolidado, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o término do mês em que ocorrer a investidura no cargo das pessoas citadas no caput do item 19, ou do mês em que se verificarem alterações das posições detidas.

22. Para fins de divulgação à CVM dos comunicados previstos neste item, o Diretor de Relações com Investidores interpretará a ausência de comunicação, no prazo estabelecido, quanto às negociações com Valores Mobiliários de emissão da Companhia, como indicadora de inexistência das operações respectivas, mantidas, portanto, as posições indicadas no período imediatamente anterior.

Informações pelos Acionistas e Controladores

23. Os acionistas controladores, diretos ou indiretos, os acionistas que elegerem membros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, bem como qualquer pessoa natural ou jurídica, ou grupo de pessoas, agindo em conjunto ou representando um mesmo interesse, deverão comunicar à Companhia no momento em que seus investimentos atingirem participação, direta ou indireta, que corresponda a 5% (cinco por cento), ou mais, de espécie ou classe de ações representativas do capital da Companhia.

24. A obrigação prevista no item 23, supra aplica-se ainda à pessoa ou sociedade, ou grupo de pessoas ou de sociedades, representando um mesmo interesse, titular de participação acionária igual ou superior a 5% (cinco por cento), de espécie ou classe de ações representativas do capital da Companhia, cada vez que esta participação se elevar em 5% (cinco por cento) da espécie ou classe de ações representativas do capital social da Companhia.

25. As divulgações compulsórias previstas nos itens 23 e 24 conterão, no mínimo, os requisitos constantes no formulário incluído ao presente instrumento na forma de Anexo II, e serão feitas imediatamente após ser alcançada a referida participação.

26. As obrigações previstas nos itens 23 e 24 se estendem também à aquisição de quaisquer direitos sobre as ações e demais valores mobiliários neles referidos.

27. As pessoas e sociedades mencionadas no item 23 também incorrerão naquela obrigação quando houver alienação ou extinção de ações e demais valores mobiliários ali descritos, ou de direitos sobre eles, a cada vez que tal alienação ou extinção atingir o percentual de 5% (cinco por cento) e a cada vez que tal participação se reduzir em 5% (cinco por cento) da espécie ou classe de ações representativas do capital social da Companhia.

28. O Diretor de Relações com Investidores deverá transmitir as informações mencionadas nos itens 23 a 27, supra, à CVM e às Bolsas, se for o caso, bem como atualizar o formulário IAN no campo correspondente, assim que tais informações sejam recebidas pela Companhia.

Restrições Quanto à Negociação dos Valores Mobiliários

29. Com o fim de elidir responsabilidades, são impostas às Pessoas Vinculadas, as seguintes restrições:

(a)
Abster-se de negociar os Valores Mobiliários enquanto não divulgada ao mercado e ao público investidor Informação Relevante a que tenham acesso privilegiado;

(b)
Abster-se de recomendar ou de qualquer forma sugerir que qualquer pessoa compre, venda ou retenha os Valores Mobiliários se a Informação Relevante a que tenham acesso privilegiado puder influenciar a tomada de qualquer uma dessas decisões;

(c)
Abster-se de negociar os Valores Mobiliários no período de 15 (quinze) dias anterior à divulgação das informações trimestrais (ITR) e anuais (DFP) da Companhia; 
(d)
Abster-se de negociar os Valores Mobiliários da Companhia, mesmo após seu afastamento de cargo de administração da Companhia, quando não houver sido divulgada Informação Relevante iniciada durante seu período de gestão, estendendo-se tal vedação pelo prazo de 6 (seis) meses após o afastamento; e
(d)
Abster-se de realizar qualquer operação que tenha por objeto os Valores Mobiliários sem consulta prévia ao Diretor de Relações com Investidores, de forma a verificar se há fatos e/ou atos relevantes em curso, ainda não divulgados.
30. As Pessoas Vinculadas deverão zelar para que os subordinados e terceiros de sua confiança observem os deveres acima, podendo responder solidariamente com estes na hipótese de descumprimento.

VII – INFRAÇÕES E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR

31. As infrações às disposições da presente Política de Divulgação e Negociação implicarão a tomada das seguintes medidas pela Administração da Companhia:

(a)
Convocação de Assembléia Geral para deliberar sobre a propositura de ação de responsabilidade contra o administrador, se for o caso;

(b)
Propositura de ação de indenização pelos danos causados à Companhia;

(c)
Denúncia do responsável à CVM.

32. As Pessoas Vinculadas que se verificarem como responsáveis pelo descumprimento de qualquer disposição constante desta Política de Divulgação e de Negociação obrigam-se a ressarcir a Companhia e/ou outras Pessoas Vinculadas, integralmente e sem limitação, por todos os prejuízos que a Companhia e/ou outras Pessoas Vinculadas venham a incorrer e que sejam decorrentes, direta ou indiretamente, de tal descumprimento.

IX – ALTERAÇÃO

33. Esta Política está sujeita à revisão, a qualquer tempo, caso as normas reguladoras ou os usos do Mercado de Capitais vierem a exigir sua adaptação.

34. Qualquer alteração desta Política de Divulgação e de Negociação deverá ser obrigatoriamente comunicada à CVM e às Bolsas de Valores, devendo a comunicação ser acompanhada de cópia da deliberação e do inteiro teor dos documentos que a discipline e a integre.

35. A Política de Divulgação e de Negociação não poderá ser alterada na pendência de ato ou fato relevante não divulgado ao público investidor.

X - VIGÊNCIA

36. A presente Política de Divulgação e de Negociação entrará em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho de Administração e permanecerá vigorando por prazo indeterminado, até que haja deliberação em sentido contrário pelo Conselho de Administração.

XI – ADESÃO
37. As Pessoas Vinculadas deverão assinar o Termo de Adesão à presente Política de Divulgação e de Negociação. No entanto, o fato de determinada pessoa não anuir formalmente não a exime das obrigações que lhe sejam impostas nos termos da legislação e regulamentação vigentes, mormente no que se refere aos termos dos atos normativos que a regulam.

38. Os Termos de Adesão deverão permanecer arquivados na sede da Companhia enquanto cada Pessoa Vinculada mantiver vínculo com a Companhia, e por 5 (cinco) anos após o seu desligamento.

39. A Companhia manterá em sua sede, à disposição da CVM, a relação das Pessoas Vinculadas e respectivas qualificações, indicando cargo ou função, endereço e número de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas ou Jurídicas, atualizando-a imediatamente sempre que houver modificação.
***

ANEXO I

à Política de Divulgação e de Negociação da Tec Toy S.A.

A comunicação prevista no item 20 da Política de Divulgação e de Negociação conterá, no mínimo, as informações constantes no formulário abaixo.

	Formulário de Comunicação

	Nome:


	

	Qualificação (com indicação do CPF ou CNPJ):

	

	Espécie e Quantidade de Valores Mobiliários e identificação da companhia emissora: 
	

	Saldo da posição antes da Transação:
	

	Saldo da posição após a Transação:


	

	Forma de aquisição:


	

	Data da Transação:

 
	

	Preço Total e Unitário:


	

	Demais Condições:


	


ANEXO II 
à Política de Divulgação e de Negociação da Tec Toy S.A.

A comunicação prevista no item 25 da Política de Divulgação e de Negociação conterá, no mínimo, as informações constantes no formulário abaixo.

	Formulário de Comunicação

	Nome:


	

	Qualificação (com indicação do CPF ou CNPJ):


	

	Objetivo da participação e quantidade visada, contendo, se for o caso, declaração de que a aquisição não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia:
	

	Espécie e Quantidade de Valores Mobiliários já detidos, direta ou indiretamente, pelo Adquirente: 
	

	Quantidade de debêntures conversíveis em ações, já detidos, direta ou indiretamente, pelo Adquirente, explicitando a quantidade de ações objeto da possível conversão, por espécie e classe:
	

	Indicação de acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou a compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia:
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